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PORTARIA Nº 278/2015 
                                  

Designa Servidores Para 
Acompanharem e Fiscalizarem a 
Entrega de Materiais. 

 
CLAUDIO RUBERT, Secretário Municipal da Fazenda do Município de Nova Ramada 

com Delegação de Responsabilidades Administrativas, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao Artigo 67 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, DESIGNA os Servidores do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social 
para acompanharem e fiscalizarem a entrega de materiais que serão distribuídos a beneficiários 
selecionados para melhoria habitacional, por em alguns casos a situação ser precária e as unidades 
habitacionais não apresentarem condições de segurança para os seus moradores, conforme Anexo I 
do Convite Nº 69/2015 – Processo Nº 983, pelas Empresas: Deval – Materiais de Construção Ltda, 
Pizutti & Uhde Ltda, Sigfrid Simão Höring e Trema Comércio de Materiais de Construção Ltda. 

A coordenação desta designação fica a cargo da Servidora Denize Casagranda – 
Coordenadora do CRAS, a qual também fica responsável pela liquidação das notas dos materiais, 
podendo solicitar o auxílio de outros servidores da municipalidade que detenham conhecimento do 
assunto para opinar no aceite ou não dos mesmos, ou outras tarefas que se fizerem necessárias. 

As listas com os itens a serem entregues por Empresa vencedora do certame ficam a 
disposição junto ao Setor de Almoxarifado. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTA DO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 24 de Novembro de 2015. 

 
                      

Claudio Rubert 
Responsabilidades Administrativas 
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